
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº  47/2022

PROJETO DE LEI N° 31/2022

PROTOCOLO Nº 2314/2022

EMENTA: “DISPOE SOBRE A CONCESSAO PELA PREFEITURA MUNICIPAL

AUTORIZACAO A COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL, PARA

INSTALACAO DE PONTOS DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA A

COMERCIANTES AMBULANTES QUE EXERCAM ATIVIDADES DE VENDA E

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

INICIATIVA: VEREADOR   VILSON CORDEIRO

PARECER Nº 31/2022

I – DO RELATÓRIO

O Vereador  Vilson  Cordeiro apresentam o  projeto  de  lei  que  dispõe

sobre a concessão pela prefeitura municipal autorização a Companhia Paranaense de

Energia  -  COPEL,  para  instalação  de  pontos  de  distribuição  de  energia  elétrica  a

comerciantes ambulantes que exerçam atividades de venda . 

O Projeto de Lei em epígrafe vem acompanhado de justificativa, fls. 04 a

05  no qual diz que 

“Em verdade, com esse pleito pretende-se contribuir com os vendedores

ambulantes,  classe  que pelo momento  que vive  nosso país,  passa  por

grandes  vicissitudes  e  nesse  sentido,  cabe  ao  Poder  Público  tentar

amparar e dar maiores condições de trabalho aos mesmos. Uma vez que
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os  mesmos  nunca  tiveram a  disposição,  o  fornecimento  adequado  de

energia. É necessário que seja providenciado um padrão de energia para

atender  exclusivamente  as  necessidades  de  nossos  vendedores

ambulantes, que eles possam com segurança, usufruir desse beneficio e

que seja como um incentivo para os comerciantes.” 

Após breve relatório, segue análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

 Em análise ao Projeto de Lei nº 31/2022, verificamos que com relação a

matéria de energia elétrica,  compete privativamente à União legislar,  dessa maneira,

descabe ao município a iniciativa:

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

[...]

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;” 

Em relação a lei de iniciativa Parlamentar que disciplina sobre energia

elétrica, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal, decidiu que: 
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CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI  DISTRITAL  Nº  6.597/2020.  PROIBIÇÃO  DE  SUSPENSÃO  DO

FORNECIMENTO  DE  ENERGIA ELÉTRICA AOS  CONSUMIDORES

QUE  UTILIZEM  EQUIPAMENTOS  INDISPENSÁVEIS  À

PRESERVAÇÃO DA VIDA E DEPENDENTES DE ENERGIA ELÉTRICA

PARA  SEU  FUNCIONAMENTO.  COMPETÊNCIA  PRIVATIVA  DA

UNIÃO  PARA  LEGISLAR  SOBRE  ENERGIA  ELÉTRICA.

USURPAÇÃO.  INTROMISSÃO  INDEVIDA  NA  RELAÇÃO

JURÍDICO-CONTRATUAL  ESTABELECIDA  ENTRE  O  PODER

CONCEDENTE  E  A  EMPRESA  CONCESSIONÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE.  PRECEDENTES  DO  STF.  1.  Ao

estabelecer a proibição de a concessionária suspender o fornecimento

de energia elétrica a consumidores específicos, sob pena de multa, a lei

impugnada  usurpa  competência  exclusiva  da  União,  prevista  na

Constituição Federal, para legislar sobre o serviço de energia elétrica, o

que  não se  pode  admitir,  ainda  que  sob  o  argumento  de  defesa  do

consumidor e  da  vida.  2.  A  Constituição  Federal  estabeleceu  que  a

prestação de serviço público incumbe ao Poder Público, na forma da lei,

diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, de modo que não

se  pode  conceber  que  a  Lei  Distrital  de  iniciativa  parlamentar

regulamente os serviços contratados pela Administração, poder público

cedente, com a concessionária de energia elétrica, alterando os termos

do contrato.  3.  A ANEEL -  Agência Nacional de Energia Elétrica,  no

exercício de seu poder regulamentar, disciplinou, no âmbito federal, em

razão  da  calamidade  pública  atinente  à  pandemia  da  Covid-19,  a

proibição  temporária  de  suspensão  de  energia  elétrica  para

consumidores específicos, que necessitam de aparelhos para manutenção

da vida. 2. Ação julgada procedente.

(TJ-DF  07155208920208070000  DF  0715520-89.2020.8.07.0000,

Relator: CRUZ MACEDO, Data de Julgamento: 26/01/2021, Conselho

Especial, Data de Publicação: Publicado no DJE : 22/02/2021 . Pág.:

Sem Página Cadastrada.)
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(grifou-se)

Ademais, o referido Projeto de Lei, em seu art. 1º,  designa atribuições

para o Executivo Municipal, e  ao  estruturar atribuições  o torna inconstitucional, pois

atribuir serviços a qualquer entidade do Executivo é competência privativa do Prefeito,

e  sendo  assim  o  Legislativo  não  tem  competência  para  atribuir  função  ao  Poder

Executivo diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica

de direito privado.

Art.  1º  Passam a ter  direito  à utilização de energia elétrica e postes

próprios os comerciantes  ambulantes que exerçam atividade de venda

como: lanches em carrinhos, trailers, bancas de jornal e revista, caldo de

cana,  crepe  ou  assemelhados,  nos  espaços  pré-determinados  pela

Prefeitura, preferencialmente em parques e praças. 

I - Os espaços para a instalação de pontos de distribuição de energia

elétrica  (postes,  iluminação),  para  acomodação  dos  mesmos  serão

determinados pela Prefeitura.

II  -  O  disposto  nesta  lei  aplica-se  aos  comerciantes  ambulantes,

devidamente  cadastrados  na  Prefeitura  Municipal,  que  pleitearem

idêntica autorização. 

III  -  O  comerciante  ambulante  deverá  realizar  cadastro  junto  a

Prefeitura através do site Atende.net, para ter acesso ao espaço que será

disponibilizado. 

IV - Todas as despesas relativas ao pedido, concessão de autorização e

instalação dos postes de iluminação, fornecimento de energia e demais

taxas correrão por conta do interessado,  sem quaisquer ônus para os

cofres municipais. 

V  -  Em  caso  de  uso  impróprio  da  energia  concedida,  considerado

prejudicial  aos  interesses  da  população,  a  Prefeitura  cassará  a

autorização,  comunicando  à  Companhia  Paranaense  de  Energia  –

COPEL, que fará o imediato corte na energia fornecida.(grifo nosso).
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Quando o Poder Legislativo do Município toma frente na iniciativa de

normas dessa natureza, age em violação ao princípio da separação dos poderes, tendo

em vista atuar em atividade própria do Administrador Público.

Dissertando  sobre  o  tema,  preconiza  o  magistério  de  Hely  Lopes

Meirelles:

"As  atribuições  do  prefeito,  como  administrador-chefe  do  Município,

concentram-se  basicamente  nestas  três  atividades:  planejamento,

organização  e  direção  de  serviços  e  obras  da  Municipalidade.  Para

tanto, dispõe de poderes correspondentes de comando, de coordenação e

de  controle  de  todos  os  empreendimentos  da  Prefeitura"  (In  Direito

Municipal  Brasileiro  -  Hely  Lopes  Meirelles  -  pg.  550  -  Malheiros

Editores - 6a. ed. - 1990)

 Desta forma, os projetos de lei que criem e estruturem as atribuições e

entidades da administração pública,  direta  e indireta,  somente poderão ser propostas

pelo Chefe Executivo do município.  Conforme disposto no art. 41, V da Lei Orgânica

do Município de Araucária.

“Art. 41 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que:

V -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da  administração

pública, direta e indireta” 

Em relação a essa matéria de indevida ingerência do Poder Legislativo o

STF nos autos da ADI 2.840-5/ES, assim se pronunciou: “(...) É firme nesta Corte o

entendimento de que compete exclusivamente ao Chefe do Executivo a iniciativa das

leis que disponham sobre remuneração de pessoal, organização e funcionamento da

Administração. O desrespeito a esta reserva, de observância obrigatória pelos Estados-
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membros por encerrar corolário ao princípio da independência dos Poderes, viola o

art.  61,  §  1º,  II,  a  e  e da Constituição Federal.  Precedentes: ADI 2.646, Maurício

Correa, ADI 805, Sepúlveda Pertence,  ADI 774, Celso de Mello,  ADI 821, Octavio

Gallotti e ADI 2186- MC, Maurício Corrêa.”

Portanto, quando a matéria invade a competência privativa do Prefeito o

projeto viola o princípio da harmonia e independência entre os Poderes, contemplado na

Constituição  Federal  (art.  2º),  na  Constituição  Estadual  (art.  7º)  e  também  na  Lei

Orgânica do Município de Araucária (art. 4º). 

Insta observar que a presente proposição deve seguir as determinações da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação,  a  alteração e  a  consolidação das  leis,  desta  feita,  indicamos  a  inclusão  da

vigência da lei.

III – DA CONCLUSÃO

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que as matérias em análise são de

competência da União (energia elétrica) e do Prefeito (atribuição á Prefeitura). Pode o

Parlamentar sugerir por meio de Indicação a matéria para o Poder competente, assim,

somos pelo arquivamento do presente projeto de lei.

Diante do previsto no art. 52, incisos I e II, do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão
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de Justiça e Redação e da Comissão de Cidadania e Segurança Pública  as quais

caberão lavrar os pareceres ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 14 de março de 2022

LEILA MAYUMI KICHISE

OAB/PR Nº 1844

GABRIELLY BORGES ADAMUCHIO

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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